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tas a realização de uma crítica social). Para exemplo, destacamos 
os seguintes romancistas brasileiros: Machado de Assis, Guimarães 
Rosa, Eça de Queiroz, entre outros.

Conto
É um texto narrativo breve, e de ficção, geralmente em prosa, 

que conta situações rotineiras, anedotas e até folclores. Inicialmen-
te, fazia parte da literatura oral. Boccacio foi o primeiro a reproduzi-
-lo de forma escrita com a publicação de Decamerão. 

Ele é um gênero da esfera literária e se caracteriza por ser uma 
narrativa densa e concisa, a qual se desenvolve em torno de uma 
única ação. Geralmente, o leitor é colocado no interior de uma ação 
já em desenvolvimento. Não há muita especificação sobre o antes 
e nem sobre o depois desse recorte que é narrado no conto. Há a 
construção de uma tensão ao longo de todo o conto.

Diversos contos são desenvolvidos na tipologia textual narrati-
va: conto de fadas, que envolve personagens do mundo da fantasia; 
contos de aventura, que envolvem personagens em um contexto 
mais próximo da realidade; contos folclóricos (conto popular); con-
tos de terror ou assombração, que se desenrolam em um contexto 
sombrio e objetivam causar medo no expectador; contos de misté-
rio, que envolvem o suspense e a solução de um mistério.  

Fábula
É um texto de caráter fantástico que busca ser inverossímil. As 

personagens principais não são humanos e a finalidade é transmitir 
alguma lição de moral.

Novela
É um texto caracterizado por ser intermediário entre a longevi-

dade do romance e a brevidade do conto. Esse gênero é constituído 
por uma grande quantidade de personagens organizadas em dife-
rentes núcleos, os quais nem sempre convivem ao longo do enredo. 
Como exemplos de novelas, podem ser citadas as obras O Alienista, 
de Machado de Assis, e A Metamorfose, de Kafka.

Crônica
É uma narrativa informal, breve, ligada à vida cotidiana, com 

linguagem coloquial. Pode ter um tom humorístico ou um toque de 
crítica indireta, especialmente, quando aparece em seção ou arti-
go de jornal, revistas e programas da TV. Há na literatura brasileira 
vários cronistas renomados, dentre eles citamos para seu conhe-
cimento: Luís Fernando Veríssimo, Rubem Braga, Fernando Sabido 
entre outros.

Diário 
É escrito em linguagem informal, sempre consta a data e não 

há um destinatário específico, geralmente, é para a própria pessoa 
que está escrevendo, é um relato dos acontecimentos do dia. O 
objetivo desse tipo de texto é guardar as lembranças e em alguns 
momentos desabafar. Veja um exemplo:

“Domingo, 14 de junho de 1942
Vou começar a partir do momento em que ganhei você, quando 

o vi na mesa, no meio dos meus outros presentes de aniversário. (Eu 
estava junto quando você foi comprado, e com isso eu não contava.)

Na sexta-feira, 12 de junho, acordei às seis horas, o que não é 
de espantar; afinal, era meu aniversário. Mas não me deixam le-
vantar a essa hora; por isso, tive de controlar minha curiosidade até 

quinze para as sete. Quando não dava mais para esperar, fui até a 
sala de jantar, onde Moortje (a gata) me deu as boas-vindas, esfre-
gando-se em minhas pernas.”

Trecho retirado do livro “Diário de Anne Frank”.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual descri-
tivo

Currículo
É um gênero predominantemente do tipo textual descritivo. 

Nele são descritas as qualificações e as atividades profissionais de 
uma determinada pessoa.

Laudo
É um gênero predominantemente do tipo textual descritivo. 

Sua função é descrever o resultado de análises, exames e perícias, 
tanto em questões médicas como em questões técnicas.

Outros exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos 
descritivos são: folhetos turísticos; cardápios de restaurantes; clas-
sificados; etc.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual expo-
sitivo

Resumos e Resenhas
O autor faz uma descrição breve sobre a obra (pode ser cine-

matográfica, musical, teatral ou literária) a fim de divulgar este tra-
balho de forma resumida. 

Na verdade resumo e/ou resenha é uma análise sobre a obra, 
com uma linguagem mais ou menos formal, geralmente os rese-
nhistas são pessoas da área devido o vocabulário específico, são 
estudiosos do assunto, e podem influenciar a venda do produto de-
vido a suas críticas ou elogios.

Verbete de dicionário
Gênero predominantemente expositivo. O objetivo é expor 

conceitos e significados de palavras de uma língua.

Relatório Científico
Gênero predominantemente expositivo. Descreve etapas de 

pesquisa, bem como caracteriza procedimentos realizados.

Conferência
Predominantemente expositivo. Pode ser argumentativo tam-

bém. Expõe conhecimentos e pontos de vistas sobre determinado 
assunto. Gênero executado, muitas vezes, na modalidade oral.

Outros exemplos de gêneros textuais pertencentes aos textos 
expositivos são: enciclopédias; resumos escolares; etc.

Gêneros textuais pertencentes aos textos argumentativos

Artigo de Opinião
É comum2 encontrar circulando no rádio, na TV, nas revistas, 

nos jornais, temas polêmicos que exigem uma posição por parte 
dos ouvintes, espectadores e leitores, por isso, o autor geralmen-
te apresenta seu ponto de vista sobre o tema em questão através 
do artigo de opinião.
2   http://www.odiarioonline.com.br/noticia/43077/VENDEDOR-BRASILEIRO-ESTA-MENOS-
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WhatsApp15

O WhatsApp é um aplicativo de troca de mensagens e comu-
nicação em áudio e vídeo pela internet, disponível para smartpho-
nes Android, iOS, Windows Phone, Nokia e computadores Mac e 
Windows. O programa tem mais de 1,5 bilhão de usuários ativos 
mensais espalhados por mais de 180 países.

O nome do aplicativo é uma brincadeira com a expressão 
“What’s Up?”, em inglês, que pode ser traduzida como “E aí?” ou 
“Como vai?”. O serviço foi criado em 2009 por Brian Acton e Jan 
Koum, dois ex-funcionários do Yahoo, que venderam sua criação ao 
Facebook em 2014 por US$ 19 bilhões (valor da época).

Hoje o WhatsApp é um dos aplicativos de mensagem mais usa-
dos no mundo, especialmente fora do seu país de origem, os Esta-
dos Unidos. No Brasil, Índia e partes da Europa, o app é um dos mais 
populares entre usuários de smartphone.

O WhatsApp começou como uma alternativa ao sistema de 
SMS, e agora oferece suporte ao envio e recebimento de uma varie-
dade de arquivos de mídia”, diz a empresa em seu site oficial. “Por 
trás de cada decisão, encontra-se o nosso desejo em possibilitar 
que as pessoas se comuniquem sem barreiras em qualquer lugar 
do mundo.

Internetês

16Abreviações como blz, qnd, vc e td fazem parte da linguagem 
informal utilizada na internet, conhecida como internetês, que sur-
giu no meio online para acelerar a comunicação entre usuários, 
principalmente adolescentes.

A ideia é facilitar a digitação - por isso encontramos palavras 
como “naum”, que mesmo possuindo mais letras do que “não”, dis-
pensa o til -, mas para muitos, usar gírias da internet é uma forma 
mais descolada de se expressar e pertencer ao grupo.

Quanto mais pessoas têm acesso à internet, mais este diale-
to moderno se difunde, e as empresas precisam acompanhar es-
sas novidades, tanto para se comunicar melhor com seus públicos, 
quanto para não caírem em ciladas, como o uso de siglas ofensivas.

Apesar de parecer um empecilho para a aprendizagem, a lin-
guagem da internet não é tão prejudicial aos estudantes. Eles 
aprendem desde os primeiros anos escolares a ajustar a sua comu-
nicação ao meio em que se encontram. Nesse caso, é um dialeto 
mais próximo da oralidade, que difere da norma culta.

17Como nosso idioma é muito dinâmico, é possível que alguns 
termos que surgiram nesse contexto sejam incorporados à lingua-
gem formal. Expressões como “avatar”, “deletar”, “bug” e “baixar” 
surgiram na internet e já podem ser encontradas em dicionários. 
Além disso, a tecnologia traz novas possibilidades de ensino e 
aprendizagem que podem ser benéficas.

Para evitar que essa novidade seja um problema para os estu-
dantes, a escola pode adotar algumas estratégias. Assim, conhecer 
mais sobre esses meios digitais é uma boa maneira de entender 
como a comunicação acontece, o que ajuda a levar novos conheci-
mentos aos estudantes.

Além de aproveitar as vantagens que a tecnologia oferece para 
o compartilhamento das informações, é importante que os educa-
dores abordem temas essenciais a esse respeito nas aulas.

15  https://bit.ly/3HZxffI
16 https://bit.ly/3tGd4yx

17  https://bit.ly/3vTZOsF

Assuntos como segurança na internet, adequação da lingua-
gem e notícias falsas estão relacionadas ao “internetês” e merecem 
ser debatidas. Da mesma forma, é ótimo que os educadores apre-
sentem alternativas de leitura online, que ajudem os jovens a terem 
referências mais formais.

Em suma, a linguagem da internet é uma realidade da era digi-
tal. Ainda que apresente mudanças e desafios, essa nova forma de 
comunicação não precisa ser vista como um impasse para a educa-
ção. Os recursos digitais podem ter também benefícios significati-
vos para a aprendizagem.

Com a Internet, vieram novas palavras e expressões, em con-
figuração de comandos ou aplicações, muitas sem apropriado sig-
nificado em nossa língua. Notamos também que a grande multipli-
cidade dos softwares disponíveis no país é em inglês. Percebemos, 
então, como as palavras foram abreviadas até o ponto de se trans-
formarem em uma única expressão, duas ou no máximo três letras 
(não=n, sim=s, de=d, que=q, também=tb, cadê=kd, tc=teclar, por-
que=pq, aqui=aki, acho=axo, qualquer=qq, mais ou mas=+). Além 
dessa “contenção”, houve também um desmoronamento da pontu-
ação e da acentuação (é=eh, não=naum), nos enviando à fonética 
das palavras e não mais à etimologia.

Nessa nova linguagem, também podemos constatar o derra-
mamento de termos da informática, uma contenção de caracteres 
digitados e um descaso com as normas gramaticais da Língua Portu-
guesa. Quando surgiu, a linguagem peculiar dos jovens na internet, 
já começou a influência da escrita do adolescente internauta em 
sala de aula e a preocupação dos educadores.

18O uso dessa linguagem, com integral desobediência às regras 
cultas, não é próprio apenas dos brasileiros. Pois os alunos já são 
alfabetizados ao mesmo tempo em que aprendem a se comunicar 
pela internet. A necessidade de interagir utilizando o teclado do 
computador fez com que, rapidamente, o “internetês” se difundisse 
àqueles que tem acesso à internet. O grande problema que existe é 
o uso dessa linguagem em locais onde ela não é apropriada, como 
é o caso da escola.

Em português, ou em qualquer outra língua do mundo, a In-
ternet já começa a modificar os habituais meios de comunicação 
considerados como politicamente corretos. É melhor pensar nas 
consequências desse acontecimento antes que haja uma descarac-
terização dos idiomas cultos pela extrema e cada vez mais rápida 
fama da rede.

A grande provocação que nos é apresentada é a de integrar e 
interagir com toda a comunidade escolar, no mundo da corporação 
globalizada, para garantir a possibilidade da livre expressão, mas 
também harmonizar a metodologia da construção da conversação 
humana dentro de um contexto da norma culta. Devemos, como 
educadores, nos familiarizarmos com as linguagens múltiplas, com 
a proliferação de tecnologias, de frases e de expressões e as dife-
rentes lógicas de articulação.

Não podemos nos esquecer, no entanto, que o modo de ver 
e interagir com o mundo, de sentir e de atuar são sempre orienta-
dos pelos meios de comunicação, e servem de modelo de vida. A 
sedução da linguagem da internet é constante, proporcionando ao 
público uma enchente de informações, que mesmo sem tratamen-
to pedagógico, transforma-se em formação. Quando colocamos o 
desafio na mão do aluno, resgatamos o objeto de estudo e ofere-
cemos recursos para interpretá-lo e analisá-lo criticamente, permi-
tindo a compreensão do processo de reavaliação da linguagem da 
internet no ambiente escolar. Acreditamos que “não adianta resis-

18  https://bit.ly/3vU78Ez
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XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com 
a evolução social;

XIV - participação social nas questões de segurança pública;
XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judici-

ário no aprimoramento e na aplicação da legislação penal;
XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública na elaboração de estratégias e metas para 
alcançar os objetivos desta Política;

XVII - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social 
dos egressos do sistema prisional;

XVIII - (VETADO);
XIX - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos 

com foco na promoção da cultura de paz, na segurança comunitária 
e na integração das políticas de segurança com as políticas sociais 
existentes em outros órgãos e entidades não pertencentes ao siste-
ma de segurança pública;

XX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;
XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, respei-

tados os regimes jurídicos e as peculiaridades de cada instituição;
XXII - unidade de registro de ocorrência policial;
XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados ele-

trônicos;
XXIV – (VETADO);
XXV - incentivo à designação de servidores da carreira para os 

cargos de chefia, levando em consideração a graduação, a capaci-
tação, o mérito e a experiência do servidor na atividade policial es-
pecífica;

XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com agên-
cias de vigilância privada, respeitada a lei de licitações.

SEÇÃO IV
DOS OBJETIVOS

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:
I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, 

em atividades de inteligência de segurança pública e em gerencia-
mento de crises e incidentes;

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da inco-
lumidade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e de bens 
e direitos;

III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, 
da investigação e da perícia e para a padronização de tecnologia dos 
órgãos e das instituições de segurança pública;

IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à vio-
lência e à criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas 
à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de outros 
grupos vulneráveis;

V - promover a participação social nos Conselhos de segurança 
pública;

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósti-
cos para a formulação e a avaliação de políticas públicas;

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança 
pública;

VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e 
fiscalização para a repressão aos crimes transfronteiriços;

IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de 
segurança pública com instituições estrangeiras congêneres;

X - integrar e compartilhar as informações de segurança públi-
ca, prisionais e sobre drogas;

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e 
da qualificação dos profissionais de segurança pública, respeitadas 
as especificidades e as diversidades regionais, em consonância com 
esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal;

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumpri-
mento de medidas restritivas de direito e de penas alternativas à 
prisão;

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimen-
to de pena restritiva de liberdade em relação à gravidade dos cri-
mes cometidos;

XIV - (VETADO);
XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros 

ambientes de encarceramento;
XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a políti-

ca de enfrentamento às drogas e de redução de danos relacionados 
aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais convivem;

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime 
organizado e à corrupção;

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avalia-
ção das ações implementadas;

XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de se-
gurança pública e os integrantes do sistema judiciário para a cons-
trução das estratégias e o desenvolvimento das ações necessárias 
ao alcance das metas estabelecidas;

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de 
pessoas em situação de vulnerabilidade;

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agen-
tes públicos que compõem o sistema nacional de segurança pública 
e de seus familiares;

XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o moni-
toramento de ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, 
de qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem 
o sistema nacional de segurança pública;

XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;
XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes he-

diondos e de homicídios;
XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e 

munições, com vistas à redução da violência armada;
XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes 

cibernéticos.
Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a for-

mulação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
documento que estabelecerá as estratégias, as metas, os indicado-
res e as ações para o alcance desses objetivos.

SEÇÃO V
DAS ESTRATÉGIAS

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garan-
tam integração, coordenação e cooperação federativa, interopera-
bilidade, liderança situacional, modernização da gestão das institui-
ções de segurança pública, valorização e proteção dos profissionais, 
complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico 
dos problemas a serem enfrentados, excelência técnica, avaliação 
continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária 
para execução de planos e programas de segurança pública.
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NOÇÕES DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

Art. 18.  Submeter o preso a interrogatório policial durante o 
período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19.  Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de 

pleito de preso à autoridade judiciária competente para a aprecia-
ção da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua cus-
tódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20.  Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-
vada do preso com seu advogado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem impede o pre-

so, o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reserva-
damente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes 
de audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comuni-
car-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no 
caso de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21.  Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22.  Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º  Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º  Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.

Art. 23.  Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem pratica a con-

duta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24.  Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25.  Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26.  (VETADO).
Art. 27.  Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa: (Vide ADIN 6234) (Vide 
ADIN 6240)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único.  Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28.  Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29.  Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:  (Vide ADIN 6234)  (Vide ADIN 6240)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único.  (VETADO).
Art. 30.  Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31.  Estender injustificadamente a investigação, procras-

tinando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado: (Vide ADIN 
6234) (Vide ADIN 6240)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32.  Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-
so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 33.  Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-

sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se utiliza de 

cargo ou função pública ou invoca a condição de agente público 
para se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privi-
légio indevido.

Art. 34.  (VETADO).
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Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, 
o seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários 
habilitados.(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 2o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 3o(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
Art. 219. A pensão por morte será devida ao conjunto dos de-

pendentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 
data: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta 
dias) após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, 
ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais depen-
dentes;(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previs-
to no inciso I docaputdeste artigo; ou(Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019)

III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida.(Reda-
ção dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 1º A concessão da pensão por morte não será protelada pela 
falta de habilitação de outro possível dependente e a habilitação 
posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só 
produzirá efeito a partir da data da publicação da portaria de con-
cessão da pensão ao dependente habilitado. (Redação dada pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de ra-
teio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressal-
vada a existência de decisão judicial em contrário.(Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º Nas ações em que for parte o ente público responsável pela 
concessão da pensão por morte, este poderá proceder de ofício à 
habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de 
rateio, descontando-se os valores referentes a esta habilitação das 
demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito 
em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão 
judicial em contrário.(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 2º ou § 3º deste 
artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de reajusta-
mento e será pago de forma proporcional aos demais dependentes, 
de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefí-
cios.(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão conces-
sor da pensão por morte a cobrança dos valores indevidamente 
pagos em função de nova habilitação.(Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

Art. 220. Perde o direito à pensão por morte:(Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela 
prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do 
servidor;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se compro-
vada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou 
na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de 
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial 
no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

 Art.221.Será concedida pensão provisória por morte presumi-
da do servidor, nos seguintes casos:

 I-declaração de ausência, pela autoridade judiciária competen-
te;

 II-desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou 
acidente não caracterizado como em serviço;

 III-desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo 
ou em missão de segurança.

 Parágrafoúnico.A pensão provisória será transformada em vi-
talícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos 
de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 
hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

 Art.222.Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
 I-o seu falecimento;
 II-a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a 

concessão da pensão ao cônjuge;
III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário in-

válido, ou o afastamento da deficiência, em se tratando de benefici-
ário com deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes 
da aplicação das alíneasaebdo inciso VII docaputdeste artigo;(Reda-
ção dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho 
ou irmão;(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

 V-a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI - a renúncia expressa; e(Redação dada pela Lei nº 13.135, 

de 2015)
VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III 

docaputdo art. 217:(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que 

o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o 
casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 
(dois) anos antes do óbito do servidor;(Incluído pela Lei nº 13.135, 
de 2015)

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo 
com a idade do pensionista na data de óbito do servidor, depois de 
vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) 
anos após o início do casamento ou da união estável:(Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de ida-
de;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 
idade;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 
de idade;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e 
três) anos de idade;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1oA critério da administração, o beneficiário de pensão cuja 
preservação seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por 
deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para avalia-
ção das referidas condições.(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2oSerão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso 
III ou os prazos previstos na alínea “b” do inciso VII, ambos docaput, 
se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza 
ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da compro-
vação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.(Incluído 
pela Lei nº 13.135, de 2015)
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Representantes do povo Representantes dos estados/
DF

Caracteriza o princípio 
republicano

Caracteriza o princípio 
federativo

Eleição pelo sistema 
proporcional

Eleição pelo sistema 
majoritário

Mandato de 4 anos Mandato de 8 anos (Artigo 46, 
§ 1º, da CF)

Sucessivas reeleições Sucessivas reeleições

Mínimo de 8 e máximo de 70 
por estado/DF (Artigo 45, § 1º 

da CF)

3 senadores por estado/DF 
(Artigo 46, § 1º, da CF). 

Cada senador será eleito com 
2 suplentes (Artigo 46, § 3º, 

da CF)

Idade mínima: 21 anos (Artigo 
14, § 3º, VI, c, da CF)

Idade mínima: 35 anos (Artigo 
14, § 3º, VI, a, da CF)

Territórios se houver elegem 
4 deputados (Artigo 45, § 2º, 

da CF)

Recomposição alternada de 
1/3 e 2/3 dos Senadores a 

cada 4 anos (Artigo 46, § 2º, 
da CF)

Seguem abaixo os dispositivos constitucionais correspondentes:

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

(REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 
2014)

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacio-
nal, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representan-

tes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em 
cada Território e no Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação 
por Estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei 
complementar, proporcionalmente à população, procedendo-
se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que 
nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou 
mais de setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Es-

tados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, 

com mandato de oito anos.
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será 

renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e 
dois terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as delibe-
rações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maio-
ria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presi-
dente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 
49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 

operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de de-

senvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 

bens do domínio da União;
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de 

Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembleias Legisla-
tivas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público 

e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização 
judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administra-
ção pública;

XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições fi-

nanceiras e suas operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mo-

biliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-

deral, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 
153, § 2º, I.

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos in-

ternacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a ce-
lebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo terri-
tório nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados 
os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a 
se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autori-
zar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Se-

nadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I;

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
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Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço 
se a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do 
transporte de pessoas para a prestação de serviços em estabeleci-
mentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais.

– Abandono de incapaz: Abandonar a pessoa que está sob o 
seu cuidado/guarda/vigilância/autoridade incapaz de se defender 
dos riscos do abandono. Ex. deixo meu sobrinho menor de idade 
em uma viela perigosa. Eventual lesão corporal ou morte qualificam 
o crime. Aumenta a pena se o abandono ocorrer em local ermo, 
entre parentes próximos/tutor/curador, se a vítima é maior de 60 
anos.

Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, 
vigilância ou autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defen-
der-se dos riscos resultantes do abandono:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.
§ 1º - Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2º - Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
 
Aumento de pena
§ 3º - As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um 

terço:
I - se o abandono ocorre em lugar ermo;
II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, 

tutor ou curador da vítima.
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos

– Exposição de abandono de recém-nascido: consiste em ex-
por/abandonar o recém-nascido para ocultar desonra própria. Ex. 
tenho um filho fora do casamento e o abandono para o meu esposo 
não saber. Eventual lesão corporal ou morte do recém-nascido qua-
lificam o crime.

Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar de-
sonra própria:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - detenção, de um a três anos.
§ 2º - Se resulta a morte:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

– Omissão de socorro: crime omissivo, no sentido de deixar de 
prestar assistência quando possível fazê-lo a criança abandonado, 
pessoa inválida ou ferida, ao desamparo, em grave ou iminente pe-
rigo. Se não for possível o socorro direto, o agente deve, pelo me-
nos, pedir socorro à autoridade pública, para não cometer o crime 
de omissão de socorro. A lesão corporal grave e a morte aumentam 
a pena.

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo 
sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa 
inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou 
não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

– Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emer-
gencial: exigir garantia, bem como preenchimento de formulários 
administrativos, como condição para o atendimento médico hos-

pitalar emergencial. Ex. chego no PS infartando e me mandam dar 
uma garantia financeira para que ocorra o meu atendimento. Au-
mentam a pena eventual morte ou lesão corporal grave.

Art.135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer 
garantia, bem como o preenchimento prévio de formulários admi-
nistrativos, como condição para o atendimento médico-hospitalar 
emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negati-

va de atendimento resulta lesão corporal de natureza grave, e até o 
triplo se resulta a morte.

– Maus tratos: Expor a perigo de vida/saúde uma pessoa que 
está sob sua autoridade/guarda/vigilância, tendo como finalidade 
educação, ensino, tratamento, custódia, privando-a de alimentação 
ou cuidados indispensáveis, sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado, abusando dos meios de correção e disciplina. Ex. pai 
espanca o filho com a intenção de educá-lo. Caso ocorra lesão cor-
poral grave ou morte da vítima a pena é aumentada, bem como se 
ela possui menos de 14 anos de idade.

 
Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua 

autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tra-
tamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados 
indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inade-
quado, quer abusando de meios de correção ou disciplina:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.
§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
§ 2º - Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
§ 3º - Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de 14 (catorze) anos.

– Rixa: Consiste em participar da rixa, salvo se a intenção do 
agente é separar a briga. Qualifica o crime eventual lesão corporal 
grave ou morte. 

Art. 137 - Participar de rixa, salvo para separar os contendores:
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.
Parágrafo único - Se ocorre morte ou lesão corporal de natu-

reza grave, aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de 
detenção, de seis meses a dois anos.

Crimes contra a honra
– Calúnia: Atribuir a outrem um fato criminoso que o sabe fal-

so. Ex. Eu digo que Juquinha subtraiu o relógio de Joana enquanto 
ela dormia, mesmo sabendo que isso não é verdade.

Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato de-
finido como crime:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputa-

ção, a propala ou divulga.
§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos.
Para se livrar do crime de calúnia o agente pode provar que re-

almente está certo no fato criminal que contou. Esse é o instituto da 
exceção da verdade, mas que não pode ser usado em alguns casos: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o 
ofendido não foi condenado por sentença irrecorrível;



477
a solução para o seu concurso!

Editora

NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a 
que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e muni-
ções, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.

SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 

seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacom-
panhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização 
judicial.(Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unida-
de da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana;(Re-
dação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado:(Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é 
dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULOI
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social de garantia de proteção social e de prevenção e redução de 
violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências;(Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos 
da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescen-
tes;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando 
as razões que a levaram à classificação do delito, indicando a quan-
tidade e natureza da substância ou do produto apreendido, o local 
e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circuns-
tâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do 
agente; ou

II - requererá sua devolução para a realização de diligências ne-
cessárias.

Parágrafo único. A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de 
diligências complementares:

I - necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, cujo resul-
tado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento;

II - necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos e valores 
de que seja titular o agente, ou que figurem em seu nome, cujo 
resultado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento.

Art. 53. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos em 
lei, mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público, os 
seguintes procedimentos investigatórios:

I - a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investiga-
ção, constituída pelos órgãos especializados pertinentes;

II - a não-atuação policial sobre os portadores de drogas, seus 
precursores químicos ou outros produtos utilizados em sua produ-
ção, que se encontrem no território brasileiro, com a finalidade de 
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de ope-
rações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, a autori-
zação será concedida desde que sejam conhecidos o itinerário pro-
vável e a identificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informação, dar-se-
-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar 
uma das seguintes providências:

I - requerer o arquivamento;
II - requisitar as diligências que entender necessárias;
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e re-

querer as demais provas que entender pertinentes.
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 

acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, 
o acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar teste-
munhas.

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos 
dosarts. 95 a 113 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos 
autos no ato de nomeação.

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, realização de 
diligências, exames e perícias.

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do 
acusado, a intimação do Ministério Público, do assistente, se for o 
caso, e requisitará os laudos periciais.

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do dis-
posto nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao rece-
ber a denúncia, poderá decretar o afastamento cautelar do denun-
ciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando 
ao órgão respectivo.

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será rea-
lizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da de-
núncia, salvo se determinada a realização de avaliação para atestar 
dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o inter-
rogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Público e 
ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a cri-
tério do juiz.

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indaga-
rá das partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando 
as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevan-
te.

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de 
imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para 
isso lhe sejam conclusos.

Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 
a 37 desta Lei, o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, 
salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na 
sentença condenatória.

CAPÍTULO IV
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO 

DE BENS DO ACUSADO

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do as-
sistente de acusação, ou mediante representação da autoridade de 
polícia judiciária, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação 
penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias nos casos em 
que haja suspeita de que os bens, direitos ou valores sejam produ-
to do crime ou constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei, 
procedendo-se na forma dosarts. 125 e seguintes do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal .(Reda-
ção dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 2º (Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º Na hipótese doart. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal , o juiz poderá deter-
minar a prática de atos necessários à conservação dos bens, direitos 
ou valores.(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou 
valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata puder comprometer as investiga-
ções.(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Decretadas quaisquer das medidas previstas nocaputdeste 
artigo, o juiz facultará ao acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresente provas, ou requeira a produção delas, acerca da origem 
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11. (CESPE / CEBRASPE - 2023 - TJ-SC - Titular de Serviços de 
Notas e de Registros – Provimento) 

Um juiz criminal, ao julgar uma ação penal, entendeu que o réu 
deveria ser absolvido, motivando sua decisão na comprovação de 
que o fato criminoso sequer existiu.

A partir dessa situação hipotética, assinale a opção correta.
(A) Ação cível poderá ser ajuizada, pois não houve decisão es-
pecífica sobre a inexistência material do ato praticado. 
(B) A suposta vítima poderá ajuizar ação cível, em razão da in-
dependência das instâncias, mas as provas do processo penal 
não poderão ser usadas.
(C) Ação cível não poderá ser ajuizada, devido ao trânsito em 
julgado da decisão na esfera penal.
(D) Ação cível poderá sempre ser ajuizada, independentemen-
te do resultado da esfera penal. 
(E) Ação cível não poderá ser ajuizada, haja vista o réu já ter 
sido absolvido, o que revolveria um novo julgamento sobre a 
questão.

12. (FCC - 2023 - MPE-PB - Técnico Ministerial - Sem Especiali-
dade) 

O Código de Processo Penal estabelece:
(A) A suspeição do juiz poderá ser declarada e reconhecida ain-
da quando a parte injuriar de propósito o magistrado, dando, 
assim, motivo para a criação do incidente.  
(B) A impossibilidade de identificação do acusado com o seu 
verdadeiro nome ou outros qualificativos não retardará a ação 
penal, quando certa a identidade física.
(C) Os órgãos do Ministério Público, por terem como atribuição 
a defesa da ordem jurídica, poderão funcionar nos processos 
em que o juiz ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou paren-
te, consanguíneo ou afim, diante da prevalência dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis. 
(D) Nenhum acusado será processado ou julgado sem defensor, 
exceto quando estiver ausente ou foragido. 
(E) Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor pelo 
juiz, impedindo-o, nessa hipótese, de nomear, posteriormente, 
outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha 
habilitação.

13. (CESPE / CEBRASPE - 2022 - MPE-SE - Promotor de Justiça 
Substituto) 

Em janeiro de 2022, Hênio foi vítima de estelionato praticado 
pelo cunhado. Inconformado, tomou todas as providências neces-
sárias na delegacia de polícia. Semanas depois, por influência da 
família, procurou o delegado para dizer que havia desculpado o au-
tor do fato.

Nessa situação, 
(A) admite-se retratação da representação feita, desde que a 
denúncia não tenha sido oferecida pelo Ministério Público.
(B) por se tratar de crime de ação penal pública incondiciona-
da, a manifestação da vítima é irrelevante. 
(C) por ser a infração de menor potencial ofensivo, o delegado 
poderá arquivar o termo circunstanciado.
(D) em razão de o crime admitir perdão, cabe ao delegado en-
caminhar os autos para arquivamento pelo Ministério Público. 
(E) já tendo sido recebida a denúncia, cabe ao Ministério Públi-
co manifestar-se pela absolvição do réu.

14. (IGEDUC - 2023 - Prefeitura de Triunfo - PE - Guarda Muni-
cipal)

Julgue o item a seguir: se durante a identificação civil houver 
indícios de que o documento apresentado contém falsificação, o in-
divíduo será identificado criminalmente

(  ) Certo
(  ) Errado

15. (Instituto Access - 2023 - Prefeitura de Ribeirão Preto 
- SP - Guarda Civil Metropolitano) Com base no que ensina a Lei 
12.037/2009, analise as afirmativas a seguir:

I. Poderão ser colhidos os registros biométricos, de impressões 
digitais, de íris, face e voz dos presos provisórios ou definitivos mes-
mo quando tiverem sido extraídos por ocasião da identificação cri-
minal. 

II. Poderão integrar o Banco Nacional Multibiométrico e de 
Impressões Digitais, ou com ele interoperar, os dados de registros 
constantes em quaisquer bancos de dados geridos por órgãos dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário das esferas federal, es-
tadual e distrital, inclusive pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos 
Institutos de Identificação Civil. 

III. No caso de bancos de dados de identificação de natureza ci-
vil, administrativa ou eleitoral, a integração ou o compartilhamento 
dos registros do Banco Nacional Multibiométrico e de Impressões 
Digitais será limitado às impressões digitais e às informações neces-
sárias para identificação do seu titular.

(A) se apenas as afirmativas I e II estiverem corretas.
(B) se apenas as afirmativas I e III estiverem corretas.
(C) se apenas as afirmativas II e III estiverem corretas.
(D) se nenhuma afirmativa estiver correta.
(E) se todas as afirmativas estiverem corretas.

16. (Instituto Consulplan - 2023 - Prefeitura de Vila Velha - ES - 
Guarda Municipal)

Marcos, estudando para um concurso de Guarda Municipal, 
coletou na internet diversos materiais sobre Direito Processual Pe-
nal. Em um dos textos, leu que está plenamente vigente e aplicável 
a Súmula nº 568 do Supremo Tribunal Federal que dispõe que “a 
identificação criminal não constitui constrangimento ilegal, ainda 
que o indiciado já tenha sido identificado civilmente”. Quanto ao 
assunto, pode-se afirmar que:

(A) O texto que Marcos estudou está parcialmente certo, pois a 
identificação criminal pode ser realizada em qualquer circuns-
tância, ao arbítrio da autoridade policial. 
(B) Marcos está estudando por material duvidoso, pois a Cons-
tituição de 1988 limita a identificação criminal, do civilmente 
identificado, a situações de exceção previstas em lei.
(C) Marcos deve saber que, se o indivíduo não estiver portando 
a carteira de identidade, ainda que apresente outro documen-
to, a autoridade policial deverá proceder à identificação crimi-
nal. 
(D) O material estudado por Marcos está atualizado, pois a Lei 
nº 12.037/2009 cuidava dos casos de identificação criminal, 
mas foi superada pelo citado entendimento do Supremo Tri-
bunal Federal.




